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GESTÃO 2017 - 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitória de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antõnlo - Plaul 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAW DETERMINADO 

Segundo Te,mo Aditivo ao Contr·ato de P,cstação 
de Serviços que entre si cclcbr-am o Munlclplo de 
Novo Santo Antônio - Piauf e .a Sr.91. Alanna 
Fernandes de Oliveira R~go, na forma abaixo. 

MUNJCiPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa j wídica de direilo público inlemo, inscrilo sob o 
CNPJ n• 0l.612.598/0001-32, com sede na Rua Manoel Vit6rio de Sousa, n• SOO, Centro, Novo Santo 
Antõojo- Piauí, doravante denominado sjmplesmente PREFEITURA, nesle a10 representado pelo Prefeito 
Municipnl,Edga.r Geraldo de Alencnr Bonn Mi.ronda., e Alanna Fcmandcs: de Oliveira R êgo, brnsileira. 
casada, RO n' 4.228. 183 SSP-PI e CPF n' 080.340.4 73-50, residente e domiciLiado na Rua Tia Maria Dulce, 
SN, CentrO, na cidade de Novo Santo Antonio- PI, doravante denomfoado simplesmente CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente contrato. regendo~se peln referido Lej e pelos seguin1es cláusulas: 

CLÁUSULA PRIM EJRA -
Será pago ao presente contrato de prestação de serviços, na forma da CLÁUSULA QUINTA. o valor 
bm1o mensal de R$ J .045,00 (bum mjl e quarenla e cinco reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA -
As demais cláusulas permanecerao inalterada5i, devendo o extrato do presenle termo adi1ivo ser pubLicado 
no Diário Oficial dos Municípios. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente 1em10 em duas vias de igual teor, ante as testemunhas 
abaixo assinadas. 

Novo $..'1.nlo Antônio, 03 de Fevereiro de 2020. 

Contratante: Prefeitu ra Municipal de Novo Santo Antllnio -PJ 

Contntado: Alanna Fc.rnon dcs de Oliveira R ego 

Testemunhas: 

__________________ CPF nº 

__________________ CPF oº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoe l Vitória d e Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antõnio - Piauí 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRA7,0 DETERMINADO 

FUNDAMENTO : ART. 37, IX, CF 

Segundo Termo Ad itivo ao Cont rato etc Prestação 
de Serviços que c.ntrc s i celebram o Mtmicipio de 
Novo Santo Antônio - Piauí e a Sra. Maria das 
Dores Medeiros de SoU.7.a. na forma abaixo. 

MUNJCiPJO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jwídica de direito público interno, inscrito sob o 
CNPJ nº 0 1.612.598/0001-32, com sede na Rua Manoel Vitório de Sousa, n" 500, Centro, Novo Santo 
Antônio- Piauí, doravante denominado simplesmente PREFEITURA. neste ato representa.do pelo Prefeito 
Municipal~Edgar Geraldo de Alencar .Bona Miranda~ e Muria das Dores M cdcl.ros d e Souza, brasileira. 
solteira, RG n• 3.980.283 SSP-PI e CPF n• 073.920.583 ~80, residente e domiciliado, na Rua Projetada,. SN~ 
Tamanduá, na cidade de Novo Santo Antonio - PI, doravante denontinado simplesmente CONTRATADO,. 
resolvem firmar o presente conu-a.10. regendo-se pela referida. Lei e pelas seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEJRA -
Sen\ pago ao presente contrato de prestação de serviços, na forma da CLÁUSULA QUINTA, o valor bruto 
mensal de RS 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA -
As demais cláusulas permanecerão inal1eradas. devendo o extrato do presente termo aditivo ser publicado 
no Diário Ofici3l dos Munfoipios. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente tenno em duas vias de igual teor,. ante as testemunhas 
abaixo assinadas. 

Novo Santo Antônio~ 03 de Fevereiro de 2020. 

Cont nitante: P.-efeitura Municipal de-Novo Santo Antônio -PI 

Co ntnUado : Maria das Do res Medeiros de Sou:>.a 

Testemunhas : 

__________________ CPF 1'1.9 

__________________ CPF n• 

NÔVOSANTO 
ANTONIO 
-~~COft'l-of'l(ll,,,o -

G.ESTÃO 2017 - 2020 

REFEITURA MUNICIPAL OE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vllórlo de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauí 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

QUARTO TERMO A DITIVO AO CONTRATO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PORPRAZODETERMINADO 

FUNDAMENTO: ART. 37, IX, CF 

Quarto Termo Aditivo ao Contr ato d e Prestação 
de Serviços que entre si celebram o Munlciplo d e 
Novo Santo Antônio - Piaui e a Sr:a. Livla de 
Oliveira Mendes, na forma al;laixQ. 

MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa juridica de direito público interno, inscrito sob o 
CNPJ n• 01.612.598/0001-32, com sede na Rua Maoocl Vitório de Sousa, o• 500, Centro, Novo Santo 
Antônio- Piatú, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefei to 
Municipal,Edgar Geraldo de Alencar Bona Miranda. e Livla de OllveJra M endes, brasi le ira, solteira, RO 
n' 2 .741.200 SSP-PI e CPF n• 049.464.573-30, residente e domiciliado na Rus Capillio José Manoel d,c 
Cnra.. S/N, Centro, na cidade de Novo Sonto Antonio - PI, dorovonte denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem finnnr o presente contrnto, regendo-se pela referido Lei e pelas seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRJMEJRA 
Será pago ao presente contrato de- prestação de serviços, na forma da CLÁUSULA QUINTA, o valor 
mensal estimado de R$ 3.207,00 (três mil e duzentos e sete reais) . 

CLÁUSULASEGUNDA -
As demais cláusulas permanecerão inalleradas, devendo o ext.nuo do presente termo aditivo ser publict1dô 
no Diário Oficial dos Municípios. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo cm duas vias de igual tCOI", ante as testemunhas 
abaixo assinadas. 

Novo Santo Antônio, 03 de Fevereiro de 2020_ 

Contratante: Prefoitura Municipal de Novo Santo Antônio -PI 

Contro tndo : L tvlo de Ollvclra M endes 

Testemunhas: 

__________________ CPF n• 

__________________ CPF n' 

NÔYÕSANTO 
ANTONIO 
-A,,~andoClOfflo~-

GESTÃO 2017 - 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vltôrio d e Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piaul 
CNPJ: 01 .612.598/0001-32 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAZO DETERMINADO 

FlJNDAMENTO· ABI 37 IX CF 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços que entre si celebram o Munlciplo d e 
Novo Santo Antônio - Piauf e o Sr. A deodato 
Vieira Pcssoo Junior, na formo a baixo. 

MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa juridica de direi10 público interno, inscrito sob o 
CNPJ n• 01 .61 2.598/0001 -32, com sede na Rua Manoel Vitório de Sousa, n• 500~ Centro, Novo Santo 
Antônio- PinW, dornvnnte denominndo simplesmente PREFEITURA. neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal.Edgar Gera.Ido de Alencar Bona Miranda, e Adeodato Vlcl.- :111 Pessoa Junto.-, brasileiro, solteiro,. 
RG n 9 3.180.676 SSP-PI e CPF nº 063.303.813~0S, residente e domiciliado na Rua Sapateiro Rufino, SIN. 
Centro, na cidade de Novo Santo Antonio - PJ, dora.va.n1e denominado s implesmente CONTRATADO,. 
TeSOlvem finnHr o presente contra to, regeodo-se pela refüridÉI Lei e pelas segtüntes cláusuh1s: 

CLÁUSULA PRIM EIRA -
Será pago ao presente contrato de preslaç:ão de serviços, na forma da LÁUSULA QUINTA, o valor 
mensal bruto de RS 1. 149,00 (hum mil cento e quarenta e nove reais). 

CLAUSULA SEGUNDA -
As demais cláusulas permaneccr~o inal1eradas. devendo o extrato do presente termo aditivo ser publicado 
no Diário O6cfal dos Municípios. 

E por estarem ossim ojustodos. ossinnm o pres,eo1e termo em duas vias de igual teor, note os testemunha~ 
abaixo assinadas. 

Novo Santo Antônio. 03 de Fevereiro de 2020. 

Contrat·a ntc : PrcfeUura Municipal de Novo Santo AntõnJo -PI 

Contratado : A dcodato Vlclra Pc&soa Junior 

Testemunhas: 

__________________ CPF n" 

__________________ CPF n" 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


